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Considerando vossos esclarecimentos prestados, ainda persiste dúvida na questão sindical.

De acordo com a resposta concedida ao Questionamento (05), foi informado (equivocadamente) que a CCT

registrada no MTE sob o no RJ000850/2023 possui abrangência estadual quando na verdade a mesma

restringe-se somente a capital fluminense.

Logo, por ser ponto pacífico que as licitantes deverão utilizar-se de instrumentos coletivos de trabalho

pertinentes a sua atividade econômica preponderante e, concomitantemente, estarem em pleno vigor na

data de realização do certame, entendemos que as propostas embora, por força editalícia, tenham que

obedecer aos valores mínimos de salário (R$ 1.679,77) e auxílio alimentação (R$ 22,50 / dia) informados na

CCT – RJ000850/2023, para efeitos de vinculação sindical deverá prevalecer a adoção de instrumentos

coletivos de trabalho pertinentes a sua atividade econômica preponderante e, concomitantemente, estarem

em pleno vigor na data de realização do certame. Está correto nosso entendimento?

Além disso, no mesmo Questionamento (05), anteriormente formulado, indagamos se poderíamos adotar o

instrumento coletivo de trabalho da capital (desde que em validade e pertinente a atividade preponderante

da empresa) para os demais municípios abrangidos no objeto e que não possuam CCT e/ou ACT válidos na

data de realização do certame. Favor esclarecer.



RESPOSTA: O lance deverá ser apresentado, com base na ÚLTIMA CCT HOMOLOGADA ao qual a licitante

encontra-se vinculada.



27/03/2024 17:14



1 - Marca e Modelo: Por favor, poderia especificar a marca e modelo dos radiotransmissores que devemos



RESPOSTA 1: Informamos que a análise de marcas se dará no envio da proposta, não sendo possível a



27/03/2024 17:03



1 - Hoje já existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? Em caso de continuidade, qual a



RESPOSTA 1: Sim. A Empresa que presta o serviço terceirizado de portaria, atualmente, nos órgãos da



27/03/2024 14:08



1 - Gentileza informar-nos qual deve ser a forma para cadastramento da proposta no portal comprasnet.



RESPOSTA 1: Deverá ser realizada pelo valor global.



27/03/2024 12:41



1 - Salário base . O salário base do posto de serviço deve ser o indicado na Convenção, Acordo ou Dissídio



RESPOSTA 1: Deverá ser considerada a CCT MTE RJ000850/2023, como referência de salário e benefícios,



 



Incluir esclarecimento

27/03/2024 12:32



1 - Qual é a atual empresa prestadora dos serviços?



RESPOSTA 1: A Empresa que presta o serviço terceirizado de portaria, atualmente, nos órgãos da Defensoria



27/03/2024 12:21



1. É notório que as empresas interessadas em participar do presente certame não poderão se beneficiar da



RESPOSTA 1: A elaboração da Proposta Comercial a ser apresentada é um ato de responsabilidade exclusiva



27/03/2024 12:08



11 - O controle de jornada dos funcionários será por meio de Ponto Eletrônico ou será admitido outro meio de



RESPOSTA 11: O controle de frequência dos colaboradores nos postos é de responsabilidade da contratada,



27/03/2024 12:04



1. Será necessário preposto fixo no local de prestação do serviço, ou o preposto terá figura apenas de



RESPOSTA 1: O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário comparecer,



27/03/2024 11:29



13. Qual quantidade de mão de obra por cargo?



RESPOSTA 13: Inicialmente, esclarecemos que o objeto do certame trata-se de "serviço terceirizado de
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